
 
PROCESSO ADM:645/2024 

PREGA O Nº 08/2024 

 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO TEMPESTIVA 

 

Trata-se de resposta a  impugnaça o ao edital do prega o em epí grafe, apresentada 

pela empresa TIME CLEAN LAVANDERIA E MANUTENÇÃO DE ROUPAS LTDA, CNPJ 

CNPJ nº 11.016.135/0001-61. 

Preliminarmente, cumpre salientar que o item 7.1 do Edital preve  que a 

impugnaça o devera  ser apresentada até o terceiro dia útil que anteceder a abertura 
do certame(grifo nosso). 

“7.1 Qualquer pessoa e  parte legí tima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicaça o da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar no Protocolo Geral do 

Municí pio de Guapimirim, o pedido ate  3 (tre s) dias u teis antes da data da abertura do 

certame” 

“7.3A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo seguinte meio: licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br.” 

A empresa supramencionada protocolou sua petiça o a s 17h25min do dia 

04/09/2024 conforme consta dos autos do processo nº 645/2024. Assim, verifica-se que 

a presente impugnaça o e  TEMPESTIVA, uma vez que foi fixado o dia 17 de setembro de 

2024 para a realizaça o da sessa o. 

Em suma, fora arguido na presente impugnaça o o excesso de exige ncia te cnica, ao 

requerer em Edital no item 18.9, um profissional especializado em Bioquí mica, em ní vel 

te cnico ou superior, o qual sera  indicado como responsa vel te cnico pelo Contrato, em 

virtude do manuseio de componentes quí micos durante o processo de lavagem. Sendo 

assim, requereu reabertura do prazo para apresentaça o das propostas, caso fosse 

retificado o Edital. 

Nesse sentido, recebo esta por direito de petiça o uma vez que se trata de 

apontamentos pertinentes e velando pelo Princí pio da Competitividade e pelo Princí pio 

da Autotutela, informamos que sera  alterado o Edital de licitaça o nesse ponto, mas que em 

nada influenciara  a formulaça o das propostas de preços, na o havendo motivos para 

republicaça o do Edital e reabertura do prazo para apresentaça o das propostas. 

“Onde se lê: Comprovaça o de que a Contratada possui ví nculo com profissional 

especializado em Bioquí mica, em ní vel te cnico ou superior” 

“Leia-se: Comprovaça o de que possui a Contratada possui ví nculo com profissional 

preferencialmente especializado em Bioquí mica em ní vel te cnico ou superior, o qual sera  

indicado como responsa vel te cnico pelo Contrato, ou com outro profissional responsa vel 
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te cnico com formaça o mí nima de ní vel me dio, conhecimento em segurança e sau de 

ocupacional, controle de infecça o em virtude do manuseio de componentes quí micos 

durante o processo de lavagem, conforme aduz o Manual de Processamento de Roupas de 

Serviços de Sau de-  Prevença o e Controle de Riscos .” 

Da decisão: 

Pelo exposto, pelas razo es de fato e de direito acima aduzidas, o Pregoeiro do referido 

Edital, DECIDE pelo colhimento da presente IMPUGNAÇA O, e no me rito DAR 

PARCIALMENTE PROVIMENTO para que passe a constar a alteraça o do item 18.9 do 
referido Edital e manter na integra as demais disposiço es editalí cias do Prega o 08/2024.  

Guapimirim, 16 de setembro de 2024. 

 

Philipe Gomes Pereira 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 


